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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de 

natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a 

pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do 

Poder competente.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder 

público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 

cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento e de expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para 

área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 

urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado 

aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez 

anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 

os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 

utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 

não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 

ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 

vez.  
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§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 

reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante 

prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do 

valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 

emissão, e cuja utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório 

especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida 

agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma 

agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da 

Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 

propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, 

bem como do equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes 

gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 

terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao 

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras 

gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, 

execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento 

urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores 

da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial 

da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus 

efeitos negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 

públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características 

locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados 

em relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar 

como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização 

ou não utilização; 
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f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, 

tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua 

área de influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 

expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 

econômica do Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e 

financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a 

privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos 

diferentes segmentos sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado 

a valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 

construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 

potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a 

segurança da população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 

população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 

urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 

socioeconômica da população e as normas ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e 

das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta 

dos lotes e unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na 

promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, 

atendido o interesse social.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Habitação de Interesse Social - SNHIS, 

cria o Fundo Nacional de Habitação de 

Interesse Social - FNHIS e institui o 

Conselho Gestor do FNHIS.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e 

institui o Conselho Gestor do FNHIS.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

Seção I 

Objetivos, Princípios e Diretrizes 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - 

SNHIS, com o objetivo de:  

I - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e 

à habitação digna e sustentável;  

II - implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, 

promovendo e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; e  

III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições 

e órgãos que desempenham funções no setor da habitação.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nºs 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 

21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 6.528, 

de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico 

e para a política federal de saneamento básico.  

 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base 

nos seguintes princípios fundamentais:  

I - universalização do acesso;  

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 

população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das 

ações e resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo 

dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do 

meio ambiente;  

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e 

de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 

patrimônio público e privado;  

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 

peculiaridades locais e regionais;  

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 

qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e 

processos decisórios institucionalizados;  

X - controle social;  

XI - segurança, qualidade e regularidade;  
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XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos 

recursos hídricos. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo 

sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à 

gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 

aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 

resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao 

gerenciamento de resíduos sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica.  

 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas 

Leis nºs 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 

de abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Institui as diretrizes da Política Nacional 

de Mobilidade Urbana; revoga 

dispositivos dos Decretos-Leis nºs 3.326, 

de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de 

abril de 1943, da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de 

novembro de 1975; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política 

de desenvolvimento urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da 

Constituição Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de transporte e 

a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do 

Município.  

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao 

previsto no inciso VII do art. 2º e no § 2º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001 (Estatuto da Cidade).  

 

Art. 2º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo 

contribuir para o acesso universal à cidade, o fomento e a concretização das condições 

que contribuam para a efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de 

desenvolvimento urbano, por meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema 

Nacional de Mobilidade Urbana. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 547, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979; a Lei nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001, e a Lei nº 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 62 Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


